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diÁria
.

Portaria N°. 1098/ 2021
iGor SilVa NaZário 
MaTrÍcUla: 5942990-1
carGo: Motorista
cidadE: MaraBá - Pa
diária: 01 1/2 (Uma e meia) PErÍodo: 15/08/2021 a 16/08/2021 
oBJETiVo: conduzir veículo.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 699343
Portaria N°. 767/ 2021 
aldEcY da coSTa MoraES 
MaTrÍcUla: 5040485/3 
carGo: Perito criminal
MaNoEl coSTa SaNTa BrÍGida filHo 
MaTrÍcUla: 54194454/2
carGo: Motorista
cidadE: MarUdá - Pa
diáriaS: 03 1/2 (Três e meia) PErÍodo: 30/07/2021 a 02/08/2021 
oBJETiVo: operação verão.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 699092
Portaria N°. 1050/ 2021 
WElliNGToN fErrEira BalTaZar 
MaTrÍcUla: 60205681 
carGo: Motorista
cidadE: BElÉM - Pa
diária: 04 1/2 (Quatro e meia) PErÍodo: 07/08/2021 a 11/08/2021 
oBJETiVo: Translado de material biologico.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 963/ 2021 
fErNaNdo arTHUr rodriGUES diaS
MaTrÍcUla: 5833450/1 
carGo: Perito criminal
cidadE: BraGaNÇa - Pa
diária: 09 1/2 (Nove e meia) PErÍodo: 01/08/2021 a 10/08/2021 
oBJETiVo: ficar a dosposição.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 698993
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

eXtrato do coNtrato
NÚMero do coNtrato adMiNistratiVo: 53/2021
ModalidadE da liciTaÇÃo:   Pregão Eletrônico nº 001/2021- - alEPa – 
adesão ata de registro de Preços
fUNdaMENTo lEGal: a lavratura do presente contrato decorre da realiza-
ção do Pregão Eletrônico nº 001/2021- - alEPa , realizado com fundamen-
to na lei federal nº 10.520, de 17/07/2002 aplicando subsidiariamente no 
que couber a lei federal nº 8.666/93.
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ/
Mf n° 04.822.060/0001-40  e  a forTES coMÉrcio & SErViÇoS lTda-E-
PP, nscrita no cNPJ sob o nº 11.661.533/0001-30
oBJETo:  coNTraTaÇÃo dE SErViÇoS coMUNS dE ENGENHaria Para 
MaNUTENÇÃo daS iNSTalaÇÕES PrEdiaiS, a fiM dE aTENdEr aS NE-
cESSidadES do dEParTaMENTo dE TraNSiTo do ESTado do Pará
Valor: o valor global do presente contrato é de r$ 4.638.191,17 (Quatro 
milhões, seiscentos e trinta e oito mil, cento e noventa e um reais e de-
zessete centavos)
doTaÇÃo orÇaMENTária:
fUNÇÃo: 66.201 -  departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa
função: 06 – Segurança Pública
Subfunção: 125 – Normatização e fiscalização;
Programa: 1502 – Segurança Pública;
Projeto/atividade: 7561 – Gestão de Tecnologia da informação e comu-
nicação;
Elemento de despesa: 44.90.39 - outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica;
fonte de recursos: 0261000000 - recursos Próprios
0661000000 - recursos Próprios – Superavit.  
ViGÊNcia:   início:  31/08/2021                          Término: 30/08/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 31/08/2021
ordENador rESPoNSáVEl: Marcelo lima Guedes
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – detran/Pa
eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 92/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e  o dEParTaMENTo MUNiciPal dE TrÂNSiTo-d-
MTT do MUNicÍPio dE roNdoN do Pará no cNPJ nº 04780953/000170.

oBJETo do coNVÊNio: cooperação técnica e operacional, por meio de 
atuação conjunta entre os partícipes como órgãos do Sistema Nacional de 
Trânsito, que viabilize a fiscalização de trânsito, o processamento de autos 
de infração de trânsito lavrados, a imposição e notificação de penalidades, 
a arrecadação de valores de multas e o consequente repasse financeiro.
ViGÊNcia:   início: 31/08/2021                           Término:  30/08/2023
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra:     31/08/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 699558
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Portaria
.

Portaria Nº 2364/2021-dG/cGP, de 20/07/2021.
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – detran/
pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memorando nº 126/2021-San-
tarém, datado de 15/06/2021, protocolado sob o nº 2021/643856,
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor Jean da Silva e Silva, agente de fiscalização de Trân-
sito, matrícula 57201709/1, para responder pela Chefia de Grupo de Ope-
ração e fiscalização de Trânsito da cirETraN “a” de Santarém, no período 
de 15/10 a 13/11/2021, durante as férias do titular.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 15/10/2021.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral

Protocolo: 699034

.

.

secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

tÉrMiNo de ViNcULo de serVidor
Término de Vínculo: 01/09/2021
Motivo: diSTraTo UNilaTEral
Órgão: SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária
Servidor Temporário: EliZaNGEla PaNToJa caMPElo
Matrícula: 5808839/1 - função: aGENTE PENiTENciário
ordENador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 699556
Portaria Nº 1183/2021-cGP/seaP 
Belém, 27 de agosto de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU);
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa disciplinar 
nº 6208/2021-cGP/SEaP, em desfavor do servidor E.l.V.o. (M.f. 57199944 
), diretor, por inobservância à PorTaria N° 637/2021-GaB/SEaP/Pa, de 
12 de julho de 2021, ao supostamente, permitir a visita de particular ao 
PPl JEaN carloS dE carValHo PaiXÃo (iNfoPEN 340086), custodiado 
no Presídio Estadual Metropolitano i – PEM i, no dia 26/07/2021. Sendo 
assim, tal conduta amolda-se à falta grave, com fulcro no art. 177, iV, Vi, 
iX, “b”, art. 178, V c/c art. 189, todos da lei 5.810/1994-rJU, conforme 
relatório de diligências n° 118/2021, de 17/08/2021;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, ViTor raMoS 
EdUardo, corregedor Metropolitano (M.f. 5902749) – Presidente, rodri-
Go coSTa PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 54196889) - Membro; e BrUNo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 55585599) – Membro;
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais do servidor.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 699464
Portaria Nº 1180/2021-cGP/seaP 
Belém, 23 de agosto de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU);


